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O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC torna público que realizará CONCURSO 

PÚBLICO destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos 

para o quadro de pessoal da Administração Municipal. 

  

DAS REGRAS GERAIS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. Este CONCURSO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação 

especifica relacionada a matéria, bem as disciplinas entabuladas neste Edital e 

será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNISUL e destina-se, exclusivamente, a selecionar candidatos 

para provimento efetivo de cargos públicos junto ao Município de Forquilhinha- 

SC.   

 

2. Todas as etapas do CONCURSO PÚBLICO serão realizadas no Município de 

Forquilhinha - SC ou dependendo do quantitativo de inscritos em outras 

localidades, a critério, exclusivo, da entidade organizadora do certame, 

obedecendo ao cronograma constante no Anexo I, do presente edital. 

 

3. O CONCURSO PÚBLICO constará de Avaliação Escrita Objetiva e Avaliação 

de Títulos conforme tabela descritiva no Anexo II deste Edital. 

 

4. Será disponibilizado 01 (um) Posto de Atendimento para atender aos 

candidatos nas etapas descritos no Anexo II, no seguinte endereço:  

4.1 Endereço: Av. 25 de Julho, 2736 -  Centro – Forquilhinha/SC                      

(ESPAÇO CIDADÃO) - Telefone: (48) 3463-1685 - Horário: 13h00min às 

17h00min. 

 

5. Os cargos com os respectivos números de vagas, carga horária, vencimentos e 

requisitos de escolaridade estão definidos no Anexo III deste Edital. 

 

6. As inscrições ocorrerão conforme cronograma constante no Anexo I e 

deverão obedecer as regras constantes no Anexo IV. 

6.1 Os candidatos PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 

deverão observar as orientações constantes no Anexo V. 

6.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a 

realização das Avaliações deverão seguir as orientações constantes no  

Anexo V deste Edital. 

 

7. A divulgação Oficial de todas as etapas referentes a este CONCURSO 

PÚBLICO se dará através de avisos publicados nos locais abaixo, mantendo-se 

acessíveis até 90 (noventa) dias após a homologação do certame. 
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7.1 No sitio de internet do Município Forquilhinha/SC: 

(www.forquilhinha.sc.gov.br);  

7.2 No sitio de internet da FAEPESUL: (www.faepesul.org.br/concursos). 

 

8. É de exclusiva responsabilidade do candidato, o acompanhamento integral 

das etapas deste CONCURSO PÚBLICO, através dos meios de divulgação Oficial 

citados neste Edital. 

 

9. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações, em 

razão de melhor atendimento aos objetivos do presente certame, sendo que essas 

alterações serão publicadas pelos meios de divulgação Oficial mencionados no 

Item 7 deste Edital. 

 

10. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer as orientações 

constantes no Anexo X. 

 

11. Os Recursos Administrativos interpostos deverão obrigatoriamente 

obedecer ao modelo apresentado no Anexo XI. 

 

12. Os Candidatos aprovados nas avaliações deste CONCURSO PÚBLICO serão 

convocados para ocupar os Cargos, em funções das vagas constantes no     

Anexo III e de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha- SC 

dentro do prazo de validade do certame. 

 

13. A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO não implica a admissão imediata 

do candidato. Todavia o processo admissional do candidato deverá obedecer, 

rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados, sendo que serão 

chamados à medida que a necessidade funcional, assim o permitir, obedecendo 

aos critérios do Município de Forquilhinha- SC. 

 

14. Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, deverão 

apresentar os documentos admissionais exigidos pelo Município de 

Forquilhinha – SC. 

14.1 A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da 

convocação; 

14.2 O candidato será convocado através dos meios de comunicação 

informado na ficha de inscrição deste CONCURSO PÚBLICO; 

14.3 O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto a 

Gerência de Pessoal do Município de Forquilhinha; 

14.4 O Município de Forquilhinha- SC utilizará dos seguintes meios 

para convocação, nesta ordem: Telefone, e-mail (se houver), carta com AR 

(Aviso de Recebimento), Publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina – DOM/SC. 

http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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14.5 O candidato terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para 

apresentação após última forma de convocação; 

14.6 O candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo 

com a convocação, será reclassificado como último candidato da relação 

homologada dos candidatos classificados; 

14.7 O candidato será convocado somente por 2 (duas) oportunidades. 

 

15. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 02 (dois) anos, prorrogável uma 

vez, por igual período, contados da data do ato de homologação do Resultado 

Final a critério do Município de Forquilhinha - SC. 

 

16. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO, o candidato que: 

16.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com 

qualquer outro candidato ou membro das equipes encarregadas da aplicação 

das avaliações; 

16.2 For surpreendido durante a aplicação da Avaliação Escrita Objetiva 

- ou outra que seja vedado - em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

16.3 For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 

tentativa de burlar qualquer Avaliação, ou for responsável por falsa 

identificação pessoal; 

16.4 Afastar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer tempo, 

sem o acompanhamento de fiscal; 

16.5 Ausentar-se da sala da Avaliação Escrita Objetiva, a qualquer 

tempo, portando a folha de respostas; 

16.6 Recusar-se a proceder à autenticação digital do cartão-resposta ou 

de outros documentos, nos termos deste Edital; 

16.7 Recusar-se, em qualquer das etapas, a se submeter à fiscalização 

eletrônica e/ou física; 

16.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as 

determinações da equipe responsável do certame. 

 

17. A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condições 

estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes 

dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

18. Fica delegada competência à FAEPESUL, para: 

18.1 Receber as taxas de inscrições; 

18.2 Deferir e indeferir as inscrições; 

18.3 Emitir os documentos de confirmação de inscrições; 

18.4 Prestar informações sobre o CONCURSO PÚBLICO; 
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18.5 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a Avaliação Escrita 

Objetiva, Avaliação de Aptidão Prática e a Avaliação de Aptidão Física do 

CONCURSO PÚBLICO, bem como divulgar seus respectivos resultados; 

18.6 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 

18.7 Publicar a homologação final do CONCURSO PÚBLICO. 

 

19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do 

CONCURSO PÚBLICO a ser constituída por Decreto Municipal; 

 

20. O foro para dirimir qualquer questão relacionada a este CONCURSO 

PÚBLICO é o da Comarca de Forquilhinha - SC. 

 

Forquilhinha- SC, 08 de Agosto de 2014. 

 

 

VANDERLEI ALEXANDRE  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA 

Datas Previstas Eventos 

08/08/2014 Publicação do Edital 

08/08/2014 

à 

08/09/2014 

Período Para: 

 Inscrição pela Internet ou posto de atendimento; 

 Emissão do respectivo boleto bancário; 

 Pagamento da taxa de inscrição; 

 Recebimento dos requerimentos para PNE; 

 Atendimento de Necessidades Especiais no Posto de 

Atendimento 

11/09/2014 
Publicação da Lista das inscrições deferidas e relação das inscrições 

indeferidas. 

15/09/2014 

à 

16/09/2014 

Período para interposição de recursos concernente as inscrições 

indeferidas. 

18/09/2014 
Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 

realização da Avaliação Escrita Objetiva. 

12/10/2014 APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

13/10/2014 Divulgação do gabarito e do caderno da Avaliação Escrita Objetiva 

14/10/2014 

à 

15/10/2014 

Período para interposição de recursos concernente as questões e o 

Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva 

27/10/2014 Divulgação do Resultado da Avaliação Escrita Objetiva. 

28/10/2014 

à 

29/10/2014 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 

Avaliação Escrita Objetiva. 

03/11/2014 

Publicação: 

 Resultado Final da Avaliação Escrita Objetiva e; 

 Lista dos Candidatos classificados para a entrega de 

documentos para a participação da Avaliação de Títulos. 

04/11/2014 

à 

14/11/2014 

Período para protocolo dos documentos para Avaliação de Títulos. 

24/11/2014 Publicação do resultado da Avaliação de Títulos. 

25/11/2014 

à 

26/11/2014 

Período para interposição de recursos concernente ao Resultado da 

Avaliação de Títulos. 

05/12/2014 
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

CONCURSO PÚBLICO 
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ANEXO II 

ETAPAS 

Atividade 

Avaliação Escrita 

Objetiva 
Avaliação de Títulos  

Classificatória / 

Eliminatória 
Classificatória 

Analista de Recursos Humanos X  

Arquiteto X  

Assistente Social X  

Contador X  

Enfermeiro X  

Engenheiro Agrimensor X  

Engenheiro Civil X  

Farmacêutico X  

Fiscal de Tributos X  

Fonoaudiólogo X  

Médico Cirurgião Geral X  

Médico do PSF X  

Médico do Trabalho X  

Médico Ginecologista-Obstetra X  

Médico Pediatra X  

Médico Plantonista X  

Médico Psiquiatra X  

Médico Veterinário X  

Nutricionista X  

Odontólogo X  

Professor de Educação Infantil X X 

Professor de Ensino Fundamental X X 

Psicólogo X  

Quiropraxista X  

Terapeuta Ocupacional X  

 

1. O não comparecimento do candidato em hora e local aprazados para realização da 

etapa de Avaliação Escrita Objetiva implicará na sua ELIMINAÇÃO do CONCURSO 

PÚBLICO. 

 

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter eliminatório/classificatório de acordo com 

a forma constante no Anexo VII. 

 

3. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório de acordo com a forma constante 

no Anexo VIII. 
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ANEXO III 

CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS: 

 

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas 

até a data da posse, caso não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos 

exigidos na tabela constante no item 7 deste Anexo a nomeação não será 

efetivada.  

 

2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em 

quaisquer dependências ou órgãos do Município de Forquilhinha- SC. 

 

3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 

 

4. O regime jurídico é o estatutário. 

 
5. Além dos quantitativos de vagas expressas na tabela constante no item 7, 

os Candidatos classificados acima das vagas estabelecidas figurarão como 

Cadastro Reserva para posterior análise de aproveitamento pela Administração 

Municipal. 

 

6. Os Cargos que excederem a quantidade de 10 (dez) vagas terão a reserva de 

cinco por cento em face da classificação obtida para Portadores de Necessidades 

Especiais – PNE conforme Anexo V deste Edital. 

6.1 Caso não houver nenhum candidato Portador de Necessidade 

Especial inscrito neste certame, a quantidade reservada voltará a reintegrar 

a quantidade ofertada. 

 

7. CARGOS, NÍVEL, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS: 

CARGOS NÍVEL VAGAS CARGA  

HORÁRIA  

VENCIMENTOS 

(R$) 

Analista de Recursos 
Humanos 

Superior 01 40 2.005,06 

Arquiteto Superior 01 40 4.348,77 

Assistente Social Superior 02 30 2.227,41 

Contador Superior 01 40 3.952,95 

Enfermeiro Superior 01 40 3.591,82 

Engenheiro Agrimensor Superior 01 40 4.348,27 

Engenheiro Civil Superior 01 40 4.348,27 

Farmacêutico Superior 01 40 2.969,88 

Fiscal de Tributos Superior 01 40 2.454,44 

Fonoaudiólogo Superior 01 40 3.591,82 

Médico Cirurgião Geral Superior 01 10 2.706,96 
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Médico do PSF Superior 03 40 8.948,61 

Médico do Trabalho Superior 01 20 3.055,98 

Médico Ginecologista-

Obstetra 

Superior 01 20 3.361,56 

Médico Pediatra Superior 01 20 3.361,56 

Médico Plantonista Superior 03 Por Hora 

Plantão 

70,17 /h 

Médico Psiquiatra Superior 02 20 4.474,30 

Médico Veterinário Superior CR* 20 2.391,56 

Nutricionista Superior 01 20 1.484,94 

Odontólogo Superior 02 40 5.136,57 

Professor de Educação 
Infantil 

Superior 40 20 1.038,37 

Professor de Ensino 

Fundamental 

Superior 03 20 1.038,37 

Psicólogo Superior 02 40 2.969,88 

Quiropraxista Superior 01 20 1.976,47 

Terapeuta Ocupacional Superior 01 30 2.693,86 

* Cadastro Reserva 

 

8. HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

CARGO HABILITAÇÃO PROFISSIONAL / NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Analista de 
Recursos Humanos 

Portador de certificado de conclusão de curso superior em 
Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, Tecnólogo em Gestão 
de Pessoas, ou Administração de Empresas. 

Arquiteto Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Assistente Social Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Contador Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Enfermeiro Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Engenheiro 
Agrimensor 

Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Engenheiro Civil Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Farmacêutico Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Fiscal de Tributos Portador de certificado de conclusão de curso superior, em 
qualquer área, registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício 
profissional e Carteira Nacional de Habilitação categoria AB. 

Fonoaudiólogo Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 
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Médico Cirurgião 
Geral 

Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional, 
com título de especialização em Cirurgia Geral. 

Médico do PSF Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Médico do Trabalho Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional, 
com título de especialização em Medicina do Trabalho. 

Médico 
Ginecologista-
Obstetra 

Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional, 
com título de especialização em Ginecologia/Obstetria. 

Médico Pediatra Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional, 

com título de especialização em Pediatria. 

Médico Plantonista Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Médico Veterinário Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Médico Psiquiatra Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional, 
com título de especialização em Psiquiatria. 

Nutricionista Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Odontólogo Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Professor de 
Educação Infantil 

Portador de certificado de conclusão de curso superior de 
Pedagogia, com habilitação em Educação Infantil e/ou Séries 
Iniciais. 

Professor de Ensino 
Fundamental 

Portador de certificado de conclusão de curso superior de 
Pedagogia, com habilitação em Educação Infantil e/ou Séries 

Iniciais. 

Psicólogo Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

Quiropraxista Portador de certificado de conclusão de curso superior em 
Quiropraxia. 

Terapeuta 
Ocupacional 

Portador de certificado de conclusão de curso superior, com 
registro no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional. 

 

 

9. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 

 

9.1 Analista de Recursos Humanos: Atividades de nível superior, de 

natureza especializada. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos 

humanos, atender as solicitações e sanar as dúvidas dos servidores, 

controlar o sistema de ponto, efetuar registros e atualizações funcionais em 

carteira de trabalho, arquivar documentos, efetuar os registros decorrentes 
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de admissão e demissão de empregados, elaborar folha de pagamento e 

preenchimento de guias de recolhimento – encargos sociais, imprimir  folha 

de pagamento, efetuar cálculo para 13º salário e férias, calcular rescisões de 

contrato, providenciar portarias e termos de posse, executar demais 

atividades inerentes ao setor por determinação superior imediato. 

 

9.2 Arquiteto: Atividades de nível superior, de natureza especializada. 

É responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento de projetos 

especiais, elaboração da documentação pertinente, bem como pela 

representação, atendimento e participação em atividades relacionadas com o 

planejamento urbano e arquitetônico do município, junto à comunidade 

atendida.  

 

9.3 Assistente Social: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. É responsável pela prestação e administração dos serviços 

sociais nas diversas áreas: educação, saúde, habitação, assistência e no 

âmbito organizacional, elaboração de projetos, diagnósticos e pesquisas na 

área de serviço social, planejamento social, orientações individuais e de 

grupos. 

 

9.4 Contador: Atividades de nível superior, de natureza especializada. 

É responsável pelo acompanhamento e controle da movimentação contábil 

da administração direta e indireta, elaborando ou conferindo e aprovando 

balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, além do esclarecimento 

dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas e suporte técnico aos demais 

órgãos, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a 

correta informação da aplicação dos recursos públicos. 

 

9.5 Enfermeiro: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. É responsável por organizar, planejar, coordenar, executar e 

avaliar os serviços de enfermagem e assistência de enfermagem; coordenar 

as ações da equipe de enfermagem na assistência ao usuário, avaliando o 

seu estado de saúde, diagnosticando suas necessidades de cuidados, 

formulando um plano de cuidados, implementando-o e avaliando-o quanto à 

sua efetividade na assistência à saúde do cliente, tanto na área ambulatorial 

quanto nas urgências/emergências e coordenar e participar dos diversos 

programas de saúde propostos pelo Ministério da Saúde. 

 

9.6 Engenheiro Agrimensor: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. É o responsável pelos levantamentos topográficos, cálculos, 

desenvolvimento e acompanhamento de projetos de urbanização de lotes e 

áreas ocupadas, visando permitir a implantação de programas habitacionais 

e de infraestrutura para a população de baixa renda do município. 
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9.7 Engenheiro Civil: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Deve elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, 

estudando características, preparando planos, métodos de trabalho e demais 

dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e 

reparo em obras e assegurar padrões técnicos exigidos, bem como analisar 

processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de loteamentos, 

desmembramentos, visando atender as solicitações; e execução de qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.8 Farmacêutico: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Deve executar diversas tarefas relacionadas com a composição 

e fornecimento de medicamentos (assistência farmacêutica e dispensação) e 

outros preparados semelhantes, de substancias de origem animal e vegetal, 

de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e 

aparelhos especiais e baseando-se em formulas estabelecidas, para atender 

às receitas médicas, odontológicas e veterinárias; e execução de qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.9 Fiscal de Tributos: Atividades de natureza qualificada, devendo 

exercer a fiscalização nas empresas e concessões públicas, fazendo 

notificações, autuações, registrando e comunicando irregularidades; exercer 

o controle das atividades decorrentes de concessões públicas; efetuar 

sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de 

requerimentos de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de 

inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos sujeitos a 

tributação municipal, orientando os contribuintes quanto a legislação 

tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do poder de 

polícia; intimar contribuintes ou responsáveis, lavrando autos de infração; 

proceder diligências, prestar informações e emitir pareceres; elaborar 

relatórios e boletins estatísticos prestando informações em processos 

relacionados com sua área de competência; auxiliar em estudos visando o 

aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; executar outras 

atividades afins com sua área de competência; e execução qualquer outra 

atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 

qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.10 Fonoaudiólogo: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada, envolvendo serviços referentes a pesquisa, prevenção, 

orientação e tratamento de distúrbios de voz, fala e linguagem, abrangendo 

inclusive os processos de leitura, escrita, e matemática, bem como a 

ministração de palestras e cursos de orientação e aperfeiçoamento, junto a 
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população estudantil da rede municipal de ensino e nos posto de saúde do 

município; e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou 

correlatas ao cargo e à área.  

 

9.11 Medico Cirurgião Geral: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. É responsável por prestar atendimento cirúrgico a pacientes 

nas unidades de pronto atendimento tomando as providências necessárias, 

solicitando exames ou internações, realizando intervenções cirúrgicas, 

utilizando os recursos técnicos e materiais, responsabilizando-se 

integralmente pelos mesmos, deve integrar a equipe multidisciplinar no 

trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e 

procedimentos operacionais, proporcionando atendimento humanizado. 

 

9.12 Médico Clínico Geral – PSF: Atividades de nível superior, de 

natureza especializada. Deve realizar consultas clínicas aos usuários da sua 

área adstrita. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida, da criança ao idoso. Realizar consultas e procedimentos no 

USF e, quando necessário, no domicílio. Realizar as atividades clínicas 

correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Área Básica. Aliar a 

atuação clínica à prática da saúde coletiva Fomentar a criação de grupos de 

patologias específicas como hipertensos, diabéticos, saúde mental, entre 

outros, respondendo tecnicamente por estes grupos. Realizar o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências. Encaminhar aos serviços 

de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 

tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e 

contra referência. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais. Indicar 

internação hospitalar. Solicitar exames complementares. Verificar e atestar 

óbito e execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 

inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou 

correlatas ao cargo e à área. Médico do Trabalho - Atividades de nível 

superior, de natureza especializada de grande complexidade. aplicar os 

conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os 

seus componentes e equipe, do modo a reduzir e até eliminar os riscos ali 

existentes à saúde do trabalhador; realizar avaliação clínica (admissionais, 

periódicos, de retorno ao trabalho e outros) de todos os funcionários, prestar 

quando possível, o primeiro atendimento em casos de urgência de acidentes 

de trabalho, elaborar e executar programas de proteção à saúde dos 

trabalhadores, participar de campanhas de prevenção aos acidentes de 

trabalho, definir os exames complementares solicitados, conforme as NR’s; e 

execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 

no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao 

cargo e à área.  
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9.13 Médico do Trabalho: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao 

ambiente de trabalho e a todos os seus componentes e equipe, do modo a 

reduzir e até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador. 

Realizar avaliação clínica (admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho e 

outros) de todos os funcionários, prestar quando possível, o primeiro 

atendimento em casos de urgência de acidentes de trabalho, elaborar e 

executar programas de proteção à saúde dos trabalhadores, participar de 

campanhas de prevenção aos acidentes de trabalho, definir os exames 

complementares solicitados, conforme as NR’s; e execução de qualquer outra 

atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a 

qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área. 

 

9.14 Medico Ginecologista-Obstetra: Atividades de nível superior de 

natureza especializada; É responsável pelo atendimento médico na área de 

ginecologia, inclusive obstétrico, procedendo aos exames, diagnóstico, 

orientações de tratamento e acompanhamento de pacientes, bem como pela 

contribuição em programas preventivos que possibilitem melhores condições 

de saúde à população e na participação e realização de atividades educativas 

para a qualificação do atendimento. 

 

9.15 Médico Pediatra: Atividades de nível superior de natureza 

especializada envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, 

programação e execução de atividades pertinentes à defesa e proteção da 

saúde individual e coletiva. Atende às crianças e adolescentes prestando 

assistência médica específica e na execução de qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 

tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.16 Médico Plantonista: Atividades de nível superior de natureza 

especializada. Deve efetuar exames, emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 

enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

para promover a saúde e o bem estar do paciente e na execução qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.17 Médico Psiquiatra: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. É responsável pelo atendimento médico na área de psiquiatria 

aos pacientes nos diferentes ciclos vitais, desenvolvendo planos terapêuticos 

adequados, orientando os familiares e equipes de saúde no cuidado com 

saúde mental. Participa nos programas de prevenção, controle de agravos e 

reabilitação psicossocial em práticas individuais e de grupo, conforme a 
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política de saúde mental instituída no município bem como pela 

contribuição em programas preventivos que possibilitem melhores condições 

de saúde à população e na participação e realização de atividades educativas 

para a qualificação do atendimento. 

 

9.18 Médico Veterinário - Atividades de nível superior de natureza 

especializada. Deve se envolver no planejamento, controle e execução de 

atividades de medicina veterinária implementadas pelo Município. 

Compreendendo atendimento, consultas e orientações em programas e ações 

implementadas pelo Município na área da medicina veterinária. Deve exercer 

atividades de fiscalização na área de saúde animal que envolvam posse, 

criação e controle de animais, inclusive com medidas de notificação, 

autuação, interdição, embargos, intimação, multas e outros procedimentos 

administrativos comuns ao cargo. Deve efetuar o planejamento, elaboração e 

controle de atividades de promoção da saúde animal no Município e na 

execução de qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida 

no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou correlatas ao 

cargo e à área.  

 

9.19 Nutricionista: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Deve se envolver no planejamento, na execução e na inspeção, 

orientação e estudos relativos á alimentação em instituições do Município, 

organizar cardápios e dietas e sob prescrição médicas elaborar a alimentação 

de enfermos. Deve executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer tempo, pertinentes ou 

correlatas ao cargo e à área. 

 

9.20 Odontólogo: Atividade de nível superior, de natureza 

especializada. É responsável pelo atendimento odontológico primário, 

realizando a avaliação individual, identificando a situação de risco do 

usuário às doenças orais, orientando, prescrevendo condutas terapêuticas 

adequadas e realizando tratamento. Desenvolve atividades educativas, 

preventivas e de higiene bucal, coordenando a atuação de técnicos e 

auxiliares, de modo a proporcionar melhores condições de saúde bucal da 

população. 

 

9.21 Professor de Educação Infantil: Cumprir e fazer cumprir as 

Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, o Projeto político Pedagógico da instituição, a 

Legislação Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da 

elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da 

unidade escolar, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas 

pedagógicas, definindo metodologias, estratégias de ensino, temas 
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transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a 

legislação vigente, definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de 

ensino; elaborar e cumprir Plano Pedagógico anual e diário atendendo as 

metas e objetivos propostos no Projeto Político Pedagógico da Escola e na 

Proposta Curricular da Educação Infantil do Município; respeitar as 

diferenças individuais e atuar junto às crianças nas diversas fases da 

Educação infantil, auxiliando-as no processo de desenvolvimento afetivo, 

físico, motor, intelectual e psicológico; contribuir com o bem-estar da 

criança, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, segurança, tranquilidade e aconchego durante o período de 

adaptação, bem como adequando e organizando o espaço para o período de 

descanso da criança, observando-a durante este período; preparar o 

planejamento, definindo metodologias de ensino, criando atividades de 

acordo com as áreas do conhecimento, pesquisando, analisando e 

selecionando material didático e paradidático, dentro da legislação 

educacional vigente de modo que atenda todas as especificidades das 

crianças e contribuindo para o aprimoramento da qualidade de ensino; 

ministrar o trabalho pedagógico, relacionando às diversidades pessoais e 

regionais, bem como orientar as crianças para o desenvolvimento dos 

conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades 

artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação educacional 

vigente; efetuar registros pedagógicos, com o resultado do processo de 

desenvolvimento da criança e os conceitos trabalhados, conforme normas e 

padrões preestabelecidos; manter atualizado no diário de classe, os registros 

escolares relativos às suas atividades específicas, a frequência da criança, 

bem como as ocorrências e  informações prestadas aos pais, à Coordenação 

Pedagógica e Direção; participar de cursos de capacitação, seminários, com a 

finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento 

profissional, Reuniões Pedagógicas, entre outros; orientar, acompanhar e 

auxiliar na higiene, alimentação, repouso e bem-estar das crianças, 

realizando os banhos e trocas de roupa quando necessário; realizar 

procedimentos relacionados à saúde da criança, observando-a no que diz 

respeito à temperatura, medicando-a mediante receituário médico e 

prestando atendimento prévio em casos de acidentes, bem como avisar a 

direção e/ou responsáveis acerca destes casos; auxiliar na construção de 

atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças; 

responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, 

mantendo um diálogo constante entre família e instituição; constatar 

necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de 

atendimento; zelar pelos equipamentos e  materiais docente; conhecer e 

respeitar as leis constitucionais da Educação e as normas da unidade 

escolar, com o intuito de cumprir com a legislação vigente; zelar pelo 

cumprimento dos princípios de ética profissional, tanto nos aspectos 
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referentes à intimidade e privacidade dos usuários e profissionais, quanto no 

que se refere aos seus outros direitos inalienáveis; cumprir as ordens 

superiores, exceto quando manifestamente ilegais; levar ao conhecimento da 

autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo; tratar as crianças, os pais e funcionários da unidade escolar de forma 

cortês e sem distinção; Representar, quando designado, a Secretaria 

Municipal; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional bem como outras designadas pela secretaria de Educação. 

 

9.22 Professor de Ensino Fundamental: Cumprir e fazer cumprir as 

Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, o Projeto político Pedagógico da instituição, a 

Legislação Educacional vigente e demais legislações em vigor; participar da 

elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da 

unidade escolar, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas 

pedagógicas, definindo metodologias, estratégias de ensino, temas 

transversais, interdisciplinares, entre outros, de modo a cumprir com a 

legislação vigente, definindo um projeto atrativo e aplicável à unidade de 

ensino; elaborar e cumprir Plano Pedagógico anual e diário atendendo as 

metas e objetivos propostos  no Projeto Político Pedagógico da Escola e na 

Proposta Curricular do Ensino Fundamental do Município; zelar pela 

disciplina e  aprendizagem dos alunos; preparar o planejamento, definindo 

metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e 

objetivos, pesquisando, analisando e selecionando material didático e 

paradidático, dentro da legislação educacional vigente de modo que atenda 

todas as especificidades das crianças e contribuindo para o aprimoramento 

da qualidade de ensino; ministrar aulas, relacionando os conteúdos às 

diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos 

no processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, 

noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de 

acordo com a legislação educacional vigente; cumprir os dias letivos e horas-

aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; efetuar 

registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários específicos 

dados acerca dos conteúdos e atividades ministradas, ocorrências diversas, 

frequência do aluno, resultado do processo de ensino-aprendizagem, 

conceitos, notas, entre outros, conforme normas e padrões preestabelecidos; 

definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, 

aplicando instrumentos diversos de avaliação, refletindo sobre aspectos 

qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de conselho de classe, 

corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as etapas do 

desenvolvimento perceptivo-motor dos mesmos; organizar e/ou participar de 

atividades cívicas sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA – SC 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002-2014 

 

Página 17 de 46 
 

preparando roteiros e instrumentos para registro, instruindo os alunos a 

participar, bem como solicitando autorização da direção da escola para a 

realização do mesmo; manter atualizado no diário de classe, os registros 

escolares relativos às suas atividades específicas, bem como as ocorrências e 

informações prestadas aos pais, à Coordenação Pedagógica e Direção; 

participar de cursos de capacitação, seminários, com a finalidade de 

promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem como 

de Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros; manter 

permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a 

coordenação, de modo a mantê-los informados quanto ao desempenho do 

aluno; planejar e implementar a recuperação paralela garantindo ao aluno 

novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de 

recuperação dos alunos de menor rendimento; constatar necessidades e 

encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; zelar  pelos 

equipamentos  e materiais docente; conhecer e respeitar as leis 

constitucionais da Educação e as normas da unidade escolar, com o intuito 

de cumprir com a legislação vigente; zelar pelo cumprimento dos princípios 

de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e 

privacidade dos usuários e profissionais, quanto no que se refere aos seus 

outros direitos inalienáveis; cumprir e respeitar as ordens superiores, exceto 

quando manifestamente ilegais; levar ao conhecimento da autoridade 

superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo; tratar os 

pais, alunos e funcionários da instituição de forma cortês e sem distinção; 

representar, quando designado, a Secretaria Municipal; realizar outras 

atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

9.23 Psicólogo: Atividades de nível superior, de natureza especializada. 

Procede a estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, 

elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para a 

determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras 

e outros métodos de verificação, para possibilitar a orientação, seleção e 

diagnóstico e terapia clínicas e na execução de qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições, a qualquer 

tempo, pertinentes ou correlatas ao cargo e à área.  

 

9.24 Quiropraxista: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Deverá se dedicar ao diagnóstico, tratamento e prevenção de 

alterações mecânicas do sistema músculo-esquelético e seus efeitos sobre a 

função do sistema nervoso e da saúde em geral, com ênfase em terapias 

manuais, incluindo a manipulação ou ajustamento vertebral. Executar 

outras tarefas inerentes ao cargo. 
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9.25 Terapeuta Ocupacional: Atividades de nível superior, de natureza 

especializada. Responsável por propiciar o desenvolvimento, tratamento e 

reabilitação de indivíduos ou grupos que necessitem de cuidados, físicos, 

sensoriais, psicológicos e/ou sociais, de forma a promover e ampliar o seu 

desempenho, bem estar, autonomia e participação social. 
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ANEXO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições para este CONCURSO PÚBLICO deverão ser realizadas no 

sitio de Internet da FAEPESUL, no seguinte endereço: 

www.faepesul.org.br/concursos. 

 

2. Os candidatos que não possuem acesso à Internet deverão se dirigir ao 

Posto de Atendimento, constante no item 4 deste Edital.  

 

3. O valor das inscrições segue a tabela abaixo: 

NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR (em R$) 

Nível Superior  80,00 

 

4. Não serão aceitos pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 

 

5. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no 

endereço eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá imprimir o respectivo 

boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo 

estabelecido no respectivo documento. 

5.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer 

agência bancária ou lotérica, até o dia do vencimento impresso. 

 

6. Será permitido a inscrição para apenas 1 (um) Cargo e, após o pagamento 

do respectivo boleto bancário, em hipótese alguma será aceito o pedido de 

alteração da inscrição realizada.  

 

7. O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, a emissão de uma 

segunda via do boleto bancário, esse só poderá ser emitido dentro do período de 

inscrição. 

 

8. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido 

fora do horário bancário, o mesmo deverá ser quitado dentro do prazo de 

inscrição estabelecido no Anexo I. 

 

9. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a FAEPESUL ser 

certificada pela Instituição Financeira responsável pelo recebimento, sobre o 

efetivo adimplemento dos boletos bancários. 

 

10. Caso o candidato não conste na Lista de inscrições deferidas a ser 

publicada pela FAEPESUL e tenha efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, 

deverá protocolar Recurso Administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste 

http://www.faepesul.org.br/psprojovem
http://www.faepesul.org.br/psprojovem
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Edital, anexando o respectivo comprovante de pagamento, para fins de 

regularização administrativa da sua participação no certame. 

 

11. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de 

cancelamento do CONCURSO PÚBLICO. 

 

12. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, 

a inscrição será considerada nula, independente do motivo da devolução, a 

qualquer tempo. 

 

13. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por 

qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

 

14. A FAEPESUL não se responsabiliza por inscrições não recebidas por 

motivos de ordem técnica de computadores; falhas na comunicação; 

congestionamento de linha de comunicação; bem como outros fatores externos 

que impossibilitem a transferência de dados. 

 

15. A inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO implica no conhecimento 

expresso e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o 

candidato não poderá alegar desconhecimento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA – SC 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002-2014 

 

Página 21 de 46 
 

ANEXO V 

CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTO ESPECIAIS E 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

 

1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% 

(cinco por cento) para os Candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE, 

na conformidade do art. 37 inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei 

n° 12.870 de 12 de Janeiro de 2004 do Estado de Santa Catarina.  

1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua 

limitação com as atribuições dos Cargos constantes do Anexo III. 

 

2. Não havendo candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE 

classificados em números suficientes para preencheras vagas reservadas, estas se 

reverterão às vagas gerais do CONCURSO PÚBLICO. 

 

3. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais - PNE deverão 

protocolar, no posto de atendimento descrito no item 4 deste Edital o respectivo 

Laudo Médico que ateste sua portabilidade de necessidade especial, contendo o 

respectivo CID e a confirmação da sua capacidade física e mental para exercer o 

Cargo pretendido nos prazo constante no Anexo I. 

 

4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de 

atendimento especial, terá validade somente para esta seleção pública e não será 

devolvido ou fornecido cópia do instrumento ao final do certame. 

 

5. A apresentação do Laudo Médico, referido no item anterior, não elidirá a 

atuação da Junta Médica Oficial do Município de Forquilhinha- SC, cuja 

conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 

 

6. Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do candidato não for 

atestada como compatível ao cargo para o qual se inscreveu, o mesmo deverá 

concorrer às vagas gerais do CONCURSO PÚBLICO. 

 

7. Para efeito deste CONCURSO PÚBLICO, consideram-se deficiências que 

assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as conceituadas 

na medicina especializada, concordes com os padrões internacionalmente 

reconhecidos. 

 

8. A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora de deficiência 

é de inteira responsabilidade do candidato. 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA – SC 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002-2014 

 

Página 22 de 46 
 

9. O candidato portador de deficiência participará do CONCURSO PÚBLICO 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 

conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

 

10. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a 

realização das Avaliações Escritas Objetivas, deverão declará-lo no Formulário de 

Inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam tomadas as 

providências cabíveis, com antecedência. Tal manifestação é de responsabilidade 

exclusiva do candidato.  

 

11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da 

Avaliação Escrita Objetiva, além de solicitar atendimento especial para tal fim, 

deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa 

finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 

atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a 

Avaliação acima mencionada.  

11.1 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da 

prova, estando limitado a 30 (trinta) minutos. 

 

12. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do 

CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

12.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o 

candidato realizará a Avaliação Escrita Objetiva em condições normais com 

os demais candidatos. 

 

13. Tendo sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO, a pessoa portadora de 

necessidade especial será submetida à Equipe Multiprofissional do Município de 

Forquilhinha- SC, designada com o objetivo de avaliar a compatibilidade entre as 

atribuições essenciais da atividade com as condições limitadas de que o 

candidato é portador, emitindo relatório que servirá de base para investidura no 

Cargo escolhido neste certame. 

 

14. As Vagas para Portadores de Necessidades Especiais – PNEs serão 

reservadas conforme quadro abaixo:  

CARGOS NÍVEL VAGAS 

TOTAIS 

VAGAS RESERVADAS A 

PNE's 

Professor de Educação Infantil Superior 40 2 
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ANEXO VI 

CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A Classificação deste CONCURSO PÚBLICO obedecerá as disciplinas 

constantes neste Anexo. 

 

2. A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de no máximo de 10 (dez) pontos. 

 

3. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Avaliação de Títulos é 

de 3,0 (três) pontos. 

 

4. O Resultado referente aos Cargos de Professores será a soma aritmética 

entre os pontos obtidos na Avaliação Escrita Objetiva e Avaliação de Títulos no 

valor máximo de 13 (treze) pontos.  

 

5. Serão convocados para realização da Avaliação de Títulos os Candidatos 

aprovados na etapa de Avaliação Escrita Objetiva, classificados dentro do 

quantitativo de 05 (cinco) vezes o número de vagas previstas para este Edital. 

 

6. O critério de desempate Geral deste Concurso Público obedecerá a seguinte 

ordem:  

a) Maior número de acertos nas questões Específicas da Avaliação 

Escrita Objetiva; 

b) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa da 
Avaliação Escrita Objetiva; 

c) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto no parágrafo único 
do artigo 27 da Lei 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso). 

 
7. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da Avaliação 

Escrita Objetiva será elaborada com base no número de pontos dos candidatos e, 

apresentada em ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de 

publicações Oficiais deste Edital. 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 

1. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter classificatório/eliminatório, 

tendo como objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do candidato. 
 

2. O horário e os locais de aplicação da Avaliação Escrita Objetiva serão 

divulgados em data prevista conforme cronograma no Anexo I. 
 

3. O candidato que não comparecer a etapa de Avaliação Escrita Objetiva será 

considerado ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 
 

4. A Avaliação Escrita Objetiva será composta por 50 (cinquenta) questões, 

com 5 (cinco) alternativas de resposta para cada questão, havendo apenas 1 

(uma) assertiva correta. 

4.1 A Avaliação Escrita Objetiva obedecerá o quadro de distribuição 

abaixo: 

Cargo Língua Portuguesa Matemática Específicas 

Analista de Recursos Humanos 10 10 30 

Arquiteto 10 10 30 

Assistente Social 10 10 30 

Contador 10 10 30 

Enfermeiro 10 10 30 

Engenheiro Agrimensor 10 10 30 

Engenheiro Civil 10 10 30 

Farmacêutico 10 10 30 

Fiscal de Tributos 10 10 30 

Fonoaudiólogo 10 10 30 

Medico Cirurgião Geral 10 10 30 

Medico do PSF 10 10 30 

Medico do Trabalho 10 10 30 

Medico Ginecologista-Obstetra 10 10 30 

Medico Pediatra 10 10 30 

Medico Plantonista 10 10 30 

Medico Psiquiatra 10 10 30 

Medico Veterinário 10 10 30 

Nutricionista 10 10 30 

Odontólogo 10 10 30 

Professor de Educação Infantil 10 10 30 

Professor de Ensino Fundamental 10 10 30 

Psicólogo 10 10 30 

Quiropraxista 10 10 30 

Terapeuta Ocupacional 10 10 30 

 

5. Cada questão terá o valor de 0,20 pontos. 
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6. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Avaliação Escrita 

Objetiva é de 10 (dez) pontos. 

 

7. O resultado da Avaliação Escrita Objetiva será apurado, computando-se o 

número total de questões respondidas corretamente. 

 

8. A Nota mínima, na Avaliação Escrita Objetiva para classificação e, 

consequente continuação do candidato nas próximas fases deste certame é de 05 

(cinco) pontos, independentemente da disciplina a ser versada.  

8.1 O Candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos 

descrito neste item será, automaticamente, ELIMINADO do certame. 

 

9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da Avaliação Escrita Objetiva, por 

parte da Comissão de Coordenação do CONCURSO PÚBLICO, a(s) mesma(s) 

será(ão) considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos. 

 

10. Na Avaliação Escrita Objetiva, também, será considerada com pontuação 0 

(zero), a resposta do candidato contida no cartão-resposta quando: 

10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 

10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada; 

10.3 Não estiver assinalada(s); 

10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções 

fornecidas; 

10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço 

destinado a opção da questão. 

 

10. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo Candidato com 

caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. 

10.1. O Candidato que não assinar ou recursar a apostar sua assinatura 

no cartão-resposta, por qualquer motivo, será ELIMINADO do CONCURSO 

PÚBLICO. 

10.2. O cartão-resposta será personalizado para cada candidato. 

10.3. O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas 

para o cartão-resposta, que será o único documento válido para a correção 

dessas questões.  

10.4. O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do 

candidato. 

10.5. O cartão-resposta não será substituído. 

 

11. A duração da Avaliação Escrita Objetiva, incluído o tempo para 

preenchimento do cartão-resposta, será de 4h (quatro horas). 
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12. O candidato somente poderá se retirar do local da Avaliação Escrita 

Objetiva, após 1h (uma hora) do seu início. 

 

13. Para a entrada nos locais de realização das Avaliações, conforme etapas 

descritas no Anexo II, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, 

documento de identificação e se solicitado, a confirmação de inscrição. 

13.1. São considerados válidos os seguintes documentos de 

identificação: Carteira de Identidade (RG); carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de 

Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos 

Fiscalizadores de exercício profissional; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 

identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação com foto 

recente e dentro do prazo de validade. 

 

14. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com 

antecedência mínima de 45 min (quarenta e cinco minutos) antes do horário 

previsto para aplicação da prova. 

 

15. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a Avaliação 

Escrita Objetiva, nem a possibilidade de realização de prova fora do horário 

fixado. 

 

16. Durante a realização da Avaliação Escrita Objetiva é vedada a consulta a: 

livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular 

ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive telefones celulares, sob 

pena de eliminação do candidato do CONCURSO PÚBLICO. 

16.1. Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues 

aos fiscais de sala, antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao 

seu término. 

16.2. A FAEPESUL não se responsabilizará por perda, roubo ou dano 

dos referidos materiais e equipamentos.  

 

17. A Avaliação Escrita Objetiva será corrigida por processo opto-eletrônico, 

sendo somente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o 

cartão-resposta, sendo o único documento válido para a correção da Avaliação, 

desconsiderando-se qualquer marcação que o candidato tenha feito no caderno 

de questões da prova. 

 

18. O candidato, ao encerrar a Avaliação Escrita Objetiva, entregará, ao fiscal 

de sua sala, o cartão-resposta devidamente assinado e o Caderno de Avaliação, 

podendo reter para si, apenas, a folha do Caderno de Avaliação onde consta o 

rascunho do gabarito. 
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19. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a Avaliação 

Escrita Objetiva, somente poderão retirar-se, após o último candidato entregar a 

avaliação, devendo assinarem a Ata de Encerramento da Avaliação Escrita 

Objetiva. 

19.1. O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a 

obrigação descrita no caput deste item será ELIMINADO do certame. 

 

20. O Gabarito da Avaliação Escrita Objetiva será divulgado no local indicado no 

item 7 deste Edital, conforme cronograma disciplinado no Anexo I. 

 

21. Os Cadernos de Avaliações ficarão disponíveis no site 

www.faepesul.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito, até a 

homologação final do certame. 

 

22. O conteúdo programático para a Avaliação Escrita Objetiva será assim 

composto: 

 

22.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Nova Ortografia. Análise e interpretação 

de texto. Acentuação tônica e gráfica. Análise sintática, funções sintáticas, 

termos da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações coordenadas. 

Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Predicação verbal. Crase. 

Colocação pronominal. Pontuação gráfica. Vícios de linguagem. Redação de 

bilhete, carta, requerimento e ofício. 

 

22.2 MATEMÁTICA: Operações: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação e radiciação no conjunto dos números reais. Razões e 

proporções. Medidas de tempo, de comprimento, de massa, de capacidade, 

de temperatura, de área e de volume. Frações. Sentenças matemáticas. 

Números fracionários. Números decimais. Múltiplos e divisores, máximo 

divisor comum e mínimo divisor comum. Porcentagem. Algarismos romanos. 

Raízes. Regra de três simples e compostas. 

 

22.3 ESPECÍFICA ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS: 

Administração de Recursos Humanos: Fundamentos básicos. Administração 

de Cargos e Salários: Salários e Motivação; Análise de Cargos: coleta de 

dados, descrição e especificação; Avaliação; Pesquisa salarial; Planejamento 

de Carreiras.  Gestão de Pessoas; Planejamento estratégico; Recrutamento e 

Seleção; Remuneração e Treinamento. 3) Avaliação de Desempenho: cargo.  

Desempenho e produtividade. Estratégias para implantação de avaliação de 

desempenho.  Instrumentos de avaliação de desempenho. Formação dos 

avaliadores.  Resultado da avaliação de desempenho. Administração pública.  

http://www.faepesul.org.br/concursos
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Poderes administrativos. Atos administrativos.  Contratos administrativos.  

Serviços e Servidores Públicos.  Administração indireta. Órgãos públicos. 

Processo administrativo. Improbidade administrativa. Controle da 

administração pública. Espécies de controle. Controle jurisdicional. Regime 

Celetista. Ética Profissional Legislação Geral (as leis que constam na 

bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, - Constituição da 

República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento, Da 

Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181). - BRASIL. Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações – Consolidação das Leis do 

Trabalho. - BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962 e alterações. Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade 

Administrativa. - BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula 

o acesso a informações.  Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal nº 

487/2008. Lei Municipal nº 751/2001. Lei Municipal nº 875/2002. Lei 

Municipal nº 876/2002. Lei Municipal nº 1325/2007. Lei Municipal nº 

1368/2008. 

 

22.4 ESPECÍFICA ARQUITETO: Projeto de Arquitetura: métodos e 

técnicas de desenhos e projeto; programação de necessidades físicas das 

atividades, estudos de viabilidade técnico-financeira, informática aplicada à 

arquitetura, controle ambiental das edificações (térmico, acústico e 

luminoso). Normas técnicas Projeto de Arquitetura. Conhecimento de 

AutoCad. Projetos complementares: especificação de materiais e serviços, 

dimensionamento básico, instalações elétricas e hidrossanitárias, elevadores, 

ventilação/ exaustão, ar-condicionado, telefonia, prevenção contra incêndio. 

Programação, controle e fiscalização de obras: orçamento e composição de 

custos, levantamento quantitativos, planejamento e controle físico-

financeiro. Projeto de Urbanismo e Paisagismo: métodos e técnicas de 

desenho e projeto urbano e de paisagismo, noções de sistema cartográfico e 

de geoprocessamento, dimensionamento e programação de equipamentos 

públicos e comunitários, sistema viário, sistema de parcelamentos urbanos: 

energia, pavimentação e saneamento ambiental. Legislação de Parques e 

Jardins. Planejamento urbano: uso do solo, gestão urbana e instrumentos de 

gestão (planos diretores, análise de impactos ambientais urbanos, 

licenciamento ambiental, instrumentos econômicos e administrativos), 

aspectos sociais e econômicos do planejamento. Legislação Ambiental e 

Urbanística. Políticas Públicas de Preservação de ambientes históricas. Ética 

Profissional: Legislação referente à profissão de Arquiteto. Conhecimento 
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sobre a legislação de entidades de classe profissional. Código de Ética - 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 

22.5 ESPECÍFICA ASSISTENTE SOCIAL: O processo de trabalho do 

Serviço Social: aspectos teórico -metodológicos e ético-políticos; 

instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da 

competência profissional - planejamento, execução, pesquisa; a legislação 

profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; ética e direitos 

humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e 

operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com 

os diferentes segmentos da população em situação de vulnerabilidade social 

e de pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por segmentos; 

interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a 

rede social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da 

Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 

Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do 

Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do 

Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência de Renda.  

 

22.6 ESPECÍFICA CONTADOR: Orçamento e Contabilidade Pública. 

Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBCASP, 

Resoluções CFC nº .128, nº 1.129, nº1.130, nº 1.131, nº 1.132, nº 1.133, nº 

1.134, nº 1.135, nº 1.136 e nº 1.137, Resolução CFC nº 1.111, Resolução 

CFC nº 366/2011. DCASP - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público - Portaria STN 634/2013, Portaria STN 86/2014. Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF): 

principais conceitos, integração entre o Planejamento e o Orçamento Público, 

transferências e destinações de recursos públicos, endividamento público, 

gestão patrimonial, medidas de transparência e controle da gestão pública , 

elaboração dos demonstrativos do Anexo de Riscos Fiscais e de Metas 

Fiscais, do Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária, Resultado Nominal, Resultado Primário, Receita  Corrente 

Líquida, Alienação de Bens, Operações de Crédito, Limites. Princípios 

básicos de contabilidade: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado 

do Exercício; Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; Plano de 

Contas Simplificado; Balancete: movimentação das contas, apuração de 

saldos, contas patrimoniais e de resultado; Escrituração; Operações com 

Mercadorias: Estoques e Apuração de Custos; Análise e interpretação das 

demonstrações contábeis e análise por meio de índices. Noções básicas sobre 

direito tributário: Sistema Tributário Nacional; Competência Tributária da 

União, dos Estados e dos Municípios; Tributo: conceito, espécies, impostos, 

taxas, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório, contribuições 

sociais ou para fiscais. Fundamentos básicos de auditoria: Auditoria 
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Contábil; Auditoria de Gestão e Operacional; Normas Profissionais do 

Auditor Interno – NBC P 3; Normas Técnicas da Auditoria Interna – NCB T 

12; Normas Relativas ao parecer; Relatórios de Auditoria Interna; 

Finalidades e objetivos da Auditoria Governamental. Noções sobre princípios 

orçamentários e contábeis: Plano Plurianual; Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei 

4.320/64 – Contabilidade Pública. Elaboração e avaliação de fluxo de caixa: 

Receitas; Contas a Receber; Contas a Pagar; Desembolso – 

Custeio/Investimento; Custo Fixo; Custo Variável.  

 

22.7 ESPECÍFICA ENFERMEIRO: Legislação do SUS: Princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 

Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 

Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do 

exercício profissional - análise crítica. Código de Ética - análise crítica. 

Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. Teorias em 

enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. Concepções 

teórico-práticas da assistência de enfermagem. Administração dos serviços 

de enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. Lei 

orgânica de saúde a partir da Constituição Federal de 1988. Processo social 

de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. 

Administração de materiais e enfermagem. Normas, rotinas e manuais - 

elaboração e utilização na enfermagem. Teorias administrativas e 

enfermagem. Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e 

funcionamento dos serviços de enfermagem. Planejamento na administração 

e na assistência de enfermagem em ambulatórios. Enfermagem e recursos 

humanos - recrutamento e seleção. Enfermagem em equipe - 

dimensionamento dos recursos humanos. Enfermagem, enfermeiro, tomada 

de decisão na administração da assistência e do serviço. Enfermagem na 

auditoria dos serviços e da assistência. Normas do Ministério da Saúde para 

atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa 

da criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e 

AIDS, programa de hanseníase, programa de pneumologia sanitária, 

programa de hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem - 

teoria e prática. Consulta de enfermagem. Participação do enfermeiro na 

CIPA. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de enfermagem. 

Primeiros socorros na empresa. Assistência integral por meio do trabalho em 

equipes: de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. Planejamento 

do ensino ao cliente com vistas ao autocuidado: promoção e prevenção da 

saúde. 

 

22.8 ESPECÍFICA ENGENHEIRO AGRIMENSOR: Desenho topográfico: 

conceito, normas, desenho de plantas planimétricas, planialtimétricas, 
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interpolação de curvas de nível, perfil topográfico, conhecimentos de 

elaboração de plantas de loteamentos, conhecimento de softwares usados em 

desenho topográficos, cálculo de área por processo analíticos e gráficos. 

Topografia: conceito, planimetria, altimetria, topologia, unidades de medida, 

prática instrumental e de campo, coleta de dados, cálculo de coordenadas, 

cálculo de altitudes e cotas, triangulação topográfica, avaliação de 

superfícies, transformações de rumos magnéticos em verdadeiros; rampas e 

declividade; terraplenagem; cálculo de volumes; locação e controle de obras. 

Lei Orgânica do Município. 

 

22.9 ESPECÍFICA ENGENHEIRO CIVIL: Geologia Aplicada à Engenharia; 

Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; Hidráulica; Materiais de 

Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; Mecânica 

dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; 

Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; Saneamento Urbano; 

Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações 

Prediais; Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 

22.10 ESPECÍFICA FARMACÉUTICO: Legislação: Constituição Federal art. 

196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal 

nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 

Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - 

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de 

julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa 

Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-

AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de 

Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 

3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação 

dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às 

Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações 

específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências. 

Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições 

adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e 

material de consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de 

compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. 

Sistema de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, 

Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. 

Política de medicamentos ‐ legislação para o setor farmacêutico. Educação 

em saúde ‐ noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da 

Farmácia Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. 

Programação e estimativas de necessidade de medicamento. Noções básicas 

de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 

informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A 
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Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas 

intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de 

qualidade dos produtos farmacêuticos ‐ métodos físicos, químicos, 

físico‐químicos, biológicos e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de 

Produtos Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material 

médico‐hospitalar. Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação 

farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos. 

Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: Princípios e Diretrizes do 

SUS. 

 

22.11 ESPECÍFICA FISCAL DE TRIBUTOS: Noções de serviços 

administrativos e municipais. Normas gerais de direito tributário. Tributos e 

outras receitas municipais. Legislação Tributária. Fato gerador. Base de 

cálculo. Alíquota. Lançamentos - modalidades: por declaração, de ofício e por 

homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra 

lançamentos. Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, 

decadência, prescrição, exclusão, anistia, remissão, cobrança judicial. 

Imunidade e isenção - isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. 

Incidência e não incidência. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e 

extrafiscalidade. Código Tributário Nacional e Código Tributário Municipal. 

Lei Orgânica do Município. 

 

22.12 ESPECÍFICA FONOAUDIÓLOGO: Conceitos básicos; comunicação 

verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da 

linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global da 

criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, sócio-emocionais. Processo 

de aquisição da linguagem oral e escrita. Alterações da linguagem oral em 

relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios 

fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A psicomotricidade e suas 

implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na 

psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, 

orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da 

aprendizagem; causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a 

aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 

especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, 

receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da fala e a relação 

das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, 

articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, 

disglossia, deglutição atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - 

fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. Avaliação da 

fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e 

prognóstico. Voz: Mecanismo de produção da voz: função respiratória, 

mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos 
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sons na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, 

patologias, disfonias infantis, muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo 

faríngea (rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta 

para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica 

e central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e 

patológica: graus e tipos de perda auditiva. Caracterização audiométrica dos 

diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: disacusias 

mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da 

linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola. Código 

de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e 

Saúde Pública. 

 

22.13 ESPECÍFICA MÉDICO CIRURGIÃO GERAL: Legislação do SUS: 

Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 

Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 

Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato 

urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 

Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções 

urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular 

cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência 

Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. 

Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; respostas endócrinas e 

metabólicas aos traumas; reposição nutricional e hidroeletrolítica do 

paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e 

complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e 

curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos; queimaduras. 

Hemorragias interna e externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e 

transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre 

oncologia; anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; 

ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; infecção 

hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões 

viscerais intra-abdominais Abdome agudo inflamatório, traumático 

penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido 

celular subcutâneo; tireoide e paratireoide; tumores da cabeça e do pescoço; 

parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e 

arterial periférica. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e 

intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, pâncreas e baço. 

Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-

abdominais. Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal; epíplon; 

mesentério; retroperitônio. Ética profissional. 

 

22.14 ESPECÍFICA MÉDICO DO PSF: Legislação do SUS: Princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 

Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
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Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 

respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 

Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 

pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, 

Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 

Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da 

Ética Médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; 

transferência de paciente; atestado médico (legislação); informações às 

famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do médico 

assistente; sigilo médico e segredo profissional; remoção de paciente; 

responsabilidade do médico. Indicadores de saúde pública; Portaria nº 1886 

de 18 de dezembro de 1997, que aprova as normas e diretrizes do Programa 

de Agentes Comunitários de Saúde e do Programa de Saúde da Família; 

Programa de Saúde da Família, noções de medicina comunitária, 

verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de administração e 

planejamento público, cronograma de atendimento, territorialização, visitas 

médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. Organização dos serviços 

de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e 

controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; 

Distritos sanitários e enfoque estratégico. 

 

22.15 ESPECÍFICA MÉDICO DO TRABALHO: Legislação do SUS: 

Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 

Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 

Infecção Hospitalar, Higienização das mãos Infecção nosocomial do trato 

urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 

Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções 

urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular 

cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência 

Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. 

Legislação Previdenciária e Trabalhista. Epidemiologia Ocupacional. 

Psicologia do Trabalho. Riscos Ambientais à Segurança e Saúde do 

Trabalhador. Segurança do Trabalho. Acidente do Trabalho. Toxicologia 

Ocupacional. Ergonomia. Trabalho em Turnos e Noturno. Saneamento do 

Meio. Doenças Causadas por Agentes Químicos. Doenças Causadas por 

Agentes Físicos e Biológicos. Doenças Causadas por Agentes Ergonômicos. 

Doenças Infecciosas Ocupacionais. Bioestatística. Ética em Medicina do 

Trabalho. Programa Organização dos Serviços Médicos da Empresa. 

 

22.16 ESPECÍFICA MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTRETA: Legislação do 

SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 
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Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 

Infecção Hospitalar, Higienização das  mãos, Infecção nosocomial do trato 

urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 

Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções 

urinárias e pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular 

cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência 

Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Ciclo 

Menstrual Feminino e suas Alterações. Amenorréias. Climatério. Doenças 

Sexualmente Transmissíveis. Lesões Precursoras e Carcinoma do Colo 

Uterino. Tumores Benignos e Malignos do Útero. Tumores Benignos e 

Malignos da Mama. Displasias e Inflamações da Mama. Tumores Benignos e 

Malignos do Ovário. Doenças Inflamatórias da Pelva. Distrofias Vulvares. 

Planejamento Familiar. Medicina Preventiva. Assistência Pré-Natal. 

Endocrinologia do Ciclo Grávido Puerperal. Toxemia Gravídica. Abortamento. 

Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e Infestações na Gravidez. Alimento 

Materno. Avaliação da Maturidade e da Vitalidade Fetal. 

 

22.17 ESPECÍFICA MÉDICO PEDIATRA: Legislação do SUS: Princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 

Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 

Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 

respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 

Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 

pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, 

Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 

Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. A consulta 

pediátrica. Avaliação do recém-nascido normal. Avaliação do crescimento e 

desenvolvimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. 

Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado da Saúde do Estado 

de Santa Catarina. Parasitoses. Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e 

terapia hidroeletrolitica. Anemias. Afeccões agudas do aparelho respiratório. 

Afeccões agudas do aparelho genito urinário. Infeccões do sistema nervoso 

central. Doenças exantemáticas. Afeccões agudas dos olhos, ouvidos, boca, 

nariz e garganta. Afeccões do aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas 

congênitas. Abdome agudo - inflamatório, hemorrágico, obstrutivo e 

perfurativo. Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios 

hemorrágicos. Doenças infecto contagiosas. DST/AIDS. Doença ulcerosa 

péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. Convulsões. Choque anafilático. 

Choque. Intoxicacões exógenas. Septicemia. Meningite. Febre reumática. 

Doença do refluxo gastro esofageano. Reanimação cardio respiratório. 

Emergência hipertensivas. Hipertenção intra craniana. Acidentes, traumas e 

semi - afogamento. Atendimento inicial à criança politraumatizada. 

Diagnóstico precoce do câncer e síndromes para neoplásicas. Afecções da 
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pele. Noções básicas de hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas 

cardiologia pediátrica. 

 

22.18 ESPECÍFICA MÉDICO PLANTONISTA Legislação do SUS: Princípios 

e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 

Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 

Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 

respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 

Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 

pielonefrites, Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, 

Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 

Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Doenças 

cardiovasculares: hipertensão arterial sistêmica, doença coronariana, 

insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, doenças venosas e arteriais 

periféricas; Doenças pulmonares: asma brônquica, pneumonias; 

tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e 

restritiva; Doenças gastroenterológicas: esofagite, gastrite, duodenite, úlcera 

péptica, síndromes diarréicas, hepatite, pancreatite, litíase biliar, parasitoses 

intestinais; Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, síndrome 

nefrótica, síndrome nefrítica aguda, infecção urinária, nefrolitíase; Doenças 

endócrinas: diabetes melito, doenças da tireóide, insuficiência adrenal, 

dislipidemias, obesidade, síndrome metabólica; Doenças do sistema nervoso: 

infarto e hematoma cerebral, meningites e meningoencefalites, 

neurocisticercose, epilepsia, cefaléia, coma, vertigem; Doenças psiquiátricas: 

transtornos do humor, transtornos de pânico e agorafobia, transtorno 

obsessivo-compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele: infecções cutâneas, 

eczemas, micoses superficiais, dermatoviroses, dermatozoonoses, 

dermatoses pré-cancerosas e neoplasias malignas; Doenças do sangue: 

anemias, plaquetopenias, trombocitose, leucemias, leucopenia e 

agranulocitose, anticoagulação; Doenças infecciosas: doenças sexualmente 

transmissíveis, toxoplasmose, leptospirose, tétano, dengue, equistossomose 

mansônica, malária; Doenças reumatológicas: artrites infecciosas, artrite 

gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, 

osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, urticária, alergias alimentares, 

dermatite atópica, anafilaxia. 

 

22.19 ESPECÍFICA MÉDICO PSIQUIATRA: Legislação do SUS: Princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 

Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 

Higienização das mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato 

respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, 

Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e 

pielonefrites, Insuficiência  cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, 
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Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 

Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Avaliação do 

desenvolvimento neuro-psicomotor do paciente. Psicologia médica: 

Desenvolvimento da personalidade, Mecanismo de defesa do ego, Relação 

médico paciente. Distúrbio do desenvolvimento infantil. Distúrbio do 

desenvolvimento do adolescente. Deficiência mental. Autismo infantil. 

Neuroses, transtornos ansiosos e somatização. Fobia e síndrome do pânico. 

Esquizofrenia. Depressão. Psicose maníaco depressiva. Síndromes psico 

orgânicas. Distúrbios da personalidade. Suicídio e parassuicídio. Alcoolismo 

e outras drogas psicoativas na infância e adolescência Dependência e 

tolerância à drogas, fármacos e tóxicos. Terapêutica: Psicofarmacoterapia, 

Psicoterapia, Iatrogenia em psicoterapia. Urgências psiquiátricas. Noções de 

psiquiatria Forense - interdição e responsabilidade criminal. Assistência 

psiquiátrica moderna. 

 

22.20 ESPECÍFICA MÉDICO VETERINÁRIO: Epidemiologia Geral: cadeia 

epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações, profilaxia 

geral e prevenção. Anatomia e fisiologia de animais. Medicina Veterinária 

Preventiva e Saúde Pública: controle sanitário, projetos de saúde e saúde 

pública. Educação Sanitária. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem 

Animal: legislação e fiscalização sanitária, manipulação e armazenamento de 

produtos de origem animal. Clínica Médica e Cirurgia Veterinária: noções 

básicas com vistas de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento 

individual. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e produção 

animal. 

 

22.21 ESPECÍFICA NUTRICIONISTA: Administração de serviços de 

alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e 

procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de 

gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos 

físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área física, 

equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 

composição química. Características organolipticas, seleção, conservação, 

Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, 

parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise 

de perigos em pontos críticos de controle- APPCC. Vigilância e Legislação 

Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e 

avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: 

definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, 

metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; 

crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, 

nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. 

Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite 
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Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças 

nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências 

nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas 

integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da 

desnutrição proteico-calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas 

diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados 

nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na 

EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição 

enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção 

e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. 

 

22.22 ESPECÍFICA ODONTÓLOGO: Legislação do SUS: Princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 

Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 

Higienização das mãos. Traumatismo em dentes permanentes jovens. 

Dentística restauradora ‑ diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. 

Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia ‑ exame do 

paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. 

Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. 

Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. 

Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de 

origem endodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e 

químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e 

acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: 

no foro criminal, trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças 

Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; 

Fundamentos de Normas Técnicas Periciais. 

 

22.23 ESPECÍFICA A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR: 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para o Ensino Básico 

(Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 2010). Lei n° 11645/2008. 

Educação, sociedade e cultura. A natureza do trabalho pedagógico: 

fundamentação filosófica, política, social e educacional. Teorias da 

aprendizagem. Psicologia da aprendizagem. Pedagogia Social Contribuições 

de Piaget e Vygotsky e Paulo Freire à Educação. Políticas públicas Inclusivas 

de educação. Currículo: concepções, relações de poder, transdisciplinaridade 

transversalidade. Pedagogia e Intervenção social. Relação escola-família e 

escola-cultura. Violência intraescolar. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Aspectos relevantes da legislação do FUNDEB. Integração docente e discente. 

Modalidades de gestão. Cotidiano da escola: conselho de classe, reuniões 

pedagógicas, treinamento, planejamento, avaliação e acompanhamento. A 
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construção do projeto político-pedagógico. Análise de erros. Aprendendo a 

aprender. Princípios éticos profissionais. Concepção Histórico Cultural. 

 

22.24 ESPECÍFICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  

Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. 

Relação ensino aprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 

aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 

Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 

interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 

bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica e documentos relacionados. Princípios que fundamentam as práticas 

na educação infantil. Concepção do Educar na escola. Concepção de cuidar 

na educação infantil. Diferença entre Educar e Cuidar. Necessidades e 

características de crianças de 0 a 5 anos. Conceitos de Creche, Educação 

Infantil e escola e sua relação com a família. As fases do desenvolvimento e 

sua relação com a construção da autonomia. Funções e papeis das 

instituições de Educação Infantil para cada etapa dos 0 aos 5 anos. 

Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. 

 

22.25 ESPECÍFICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL: 

Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da educação. 

Relação ensinoaprendizagem. Fases do desenvolvimento e sua relação com a 

aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, importância, papel. 

Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 

interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e 

bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e 

Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da 

Contextualização de Conteúdos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. 

Didática e Metodologia do Ensino em Séries Iniciais. Alfabetização e 

letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e 

seguidores da Literatura Infanto-juvenil no Brasil. Conceitos Metodológicos 

específicos das áreas do conhecimento de Português, matemática, História, 

Geografia, Ciências  do Ensino Fundamental nos anos Iniciais. Confecção, 

histórico cultural/pacto pela alfabetização da idade certa 

 

22.26 ESPECÍFICA PSICÓLOGO: Legislação: Constituição Federal art. 

196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde:Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal 

nº 8142/1990; Portaria GM nº 687/2006 – Aprova a Política de Promoção da 

Saúde. A Estratégia de Saúde da Família: Portaria nº 2488/GM/2011 - 
Aprova a Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 1.654, de 19 de 
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julho de 2011 - Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-

AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de 

Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável. Portaria nº 
3.124, de 28 de dezembro de 2012 - Redefine os parâmetros de vinculação 

dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às 

Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações 

específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências Infância, 

adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, 
separação, guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o 

adolescente vitimizados. Natureza e origens da tendência antissocial. Os 

direitos fundamentais da criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo 
em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A 

entrevista psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas 

Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, 
cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da 

anormalidade. Interação social. A psicologia social no Brasil. 

 
22.27 ESPECÍFICA QUIROPRAXISTA: Métodos e técnicas de avaliação, 

tratamento e procedimentos em quiropraxia. Provas de função muscular. 

Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e 

treinamento funcional. Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, 

eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Anatomia, fisiologia, 

fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos 
fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e 

traumatologia. Geriatria: quiropraxia preventiva, curativa e reabilitadora. 

Ética profissional.  
 

22.28 ESPECÍFICA TERAPEUTA OCUPACIONAL: Legislação do SUS: 

Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 

Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 
Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Terapia Ocupacional com 

pacientes adultos hospitalizados nas fases aguda e subaguda. Avaliação de 

habilidades e gravidades: amplitude de movimento, força, comportamento 
motor, sensibilidade, visão, percepção visual e práxis, cognição, Medida de 

Independência Funcional (FIM), Avaliação de Risco para Úlcera de Pressão, 

Avaliação de Nível de Consciência, Avaliação de  Esparticidade, Avaliação de 
Queimados. Modelos de Terapia Ocupacional: biomecânica,  

neuroevolucional e psicossocial. Tratamento de Terapia Ocupacional para 

pacientes hospitalizados: AVC, TCE, doenças neuro degenerativas, lesão de 

medula espinhal, Queimados Ortopédicos, Cardio-pulmonar, Vasculares, 
Clínica Cirúrgica e UTI. Tratamento de Terapia Ocupacional para Membros 

Superiores com enfoque na reabilitação de mão. Órtese e adaptações. 

Terminologia Uniforme para a Terapia Ocupacional AOTA. Efeitos delitérios 
da imobilidade. 
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ANEXO VIII 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

  

1. A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório, conforme critérios 

constantes no presente anexo.  

 

2. Os Cargos que terão computo de pontuação concernente à Avaliação de 

Títulos estão especificados no Anexo II. 

 

3. Participarão da Avaliação de Títulos os candidatos melhor classificados na 

etapa de Avaliação Escrita Objetiva em 5 (cinco) vezes a quantidade de vagas 

disponíveis para o cargo selecionado. 

 

4. O Candidato deverá reunir os Títulos objeto desta avaliação em Cópia 

Autenticada ou Cópia Simples em conjunto com o Documento Original para 

comprovar sua autenticidade e protocola-los no Posto de Atendimento 

especificado no item 4 deste Edital.  

  

5.  A Recepção dos Títulos deverá obedecer ao cronograma estabelecido 

conforme Anexo I do presente Edital.  

 

6. A Avaliação de Títulos será apurada por Avaliadores designados pela 

FAEPESUL, através da análise dos documentos protocolados.  

 

7. Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os títulos 

concluídos até a data da publicação do presente Edital.  

 

8. A não apresentação de documentos para a Avaliação de Títulos pelo 

candidato o sujeitará apenas a classificação obtida no resultado da Avaliação 

Escrita Objetiva do CONCUSO PÚBLICO.  

 

9. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos, modificação 

e/ou substituição de documentos.  

 

10. Os títulos entregues deverão possuir paginação, podendo ser escrito a mão, 

para organização e maior clareza na avaliação da Comissão.  

 

11. Os títulos devem ser entregues juntamente com a ficha de avaliação, 

constante no Anexo IX, preenchido e dentro de envelope não transparente.  

 

12. A Comissão avaliará separadamente os títulos, pontuando-os uma única 

vez.  
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12.1 Não serão avaliados título exigido como requisito para provimento 

do cargo;  

12.2 Não serão avaliados título de graduação, especialização, mestrado e 

doutorado, não reconhecidos pelo MEC, ou que a instituição educacional 

esteja em processo de reconhecimento;  

12.3 Os títulos de mestrado e doutorado obtidos no exterior deverão ser 

validados por instituição nacional, na forma da lei.  

12.4 Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser 

acompanhados por tradução feita por tradutor oficial. 

  

13. A Nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Prova de Títulos é 

de 3,0 (três) pontos não sendo permitida a soma de pontuação de títulos.  

 

14.  A avaliação dos títulos de pós-graduação em nível de especialização, 

mestrado ou doutorado não é cumulativa e é limitada a um único título de pós-

graduação. Caso o candidato entregue mais de um título, será avaliado 

unicamente o de maior valor acadêmico. 

 

15. O resultado será a soma aritmética entre os pontos obtidos na Avaliação 

Escrita Objetiva e Avaliação de Títulos.   

 

16. Consta abaixo a tabela de pontuação dos títulos apresentados:  

TÍTULAÇÃO Pontuação 

Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Doutorado na 
disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.  

3 

Diploma ou certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, 
na disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação. 

2 

Certificado de curso de Pós-Graduação, em nível de Especialização na 
disciplina em que se inscreveu ou na área de Educação.  

1 
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ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS  

 

 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL No 002/2014 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

 

     Identificação do candidato: 

 Número de inscrição: Cargo: 

     

 Nome:    

     

 Telefones de contato: e-mail: 

     

Documentos entregues: 

Cod Nome do Título Páginas Valor Qtd Nota 
Atribuída* 

01 Diploma de Doutorado  3,0   

02 Diploma de Mestrado  2,0   

03 Diploma de Especialização  1,0   

NOTA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

 * Campo reservado a comissão  

 
Local, data e hora do recebimento: 

Local:                                             Data:                  Hora: 

 
Ao assinar, concordo que li o Anexo XII, referente à Avaliação de Títulos, bem 

como todo o Edital e concordo com as regras nela exposta. 
 

 
 

Assinatura do Candidato 

Comprovante de Entrega 

Protocolo:                        Horário:               Inscrição: 

 

Nome: 

Data: 

 

 
____________________________ 

Responsável Faepesul 
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ANEXO X 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

1. Caberá interposição de recursos à FAEPESUL no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, no horário e local definido no item 4 deste Edital, contados a partir da data 

de publicação, a respeito: 

a) Revisão do edital; 

b) Revisão do indeferimento de inscrição; 

c) Revisão de questão da avaliação escrita objetiva; 

d) Resultado de etapa; 
 

2. Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoalmente pelo 

candidato ou por seu procurador, expressamente designado, no Posto de 

Atendimento ao Candidato. 

 
3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela FAEPESUL, 

constante do Anexo XI deste Edital, devendo ser observados, entre outros, os 

seguintes requisitos: 

a) Duas vias assinadas, preferencialmente datilografadas ou digitadas; 

b) Fundamentar, com argumentação lógica e consistente; 

c) Apresentar recursos individuais, para questões diferentes (se for o caso). 

d) Estar relacionado ao próprio impetrante. 

 
4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima 

serão liminarmente indeferidos. 

 

5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios 

eletrônicos, ou apócrifos. 

 

6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes 

e que aponte as circunstâncias que o justifique, bem como, tiver indicado o 

número de sua inscrição, telefone e/ou e-mail para contato. 

 

7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo 

considerada a data e hora de seu protocolo. 

 

8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato no Posto de 

Atendimento e resultado, na forma de extrato, publicado nos locais especificados 

no item 7 deste Edital. 

 

9. Se do exame do recurso resultar a anulação de item integrante de Avaliação, 

a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos. 
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ANEXO XI 
MODELO DO FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA- SC 

CONCURSO PÚBLICO (EDITAL – 002/2014) 
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
Protocolo: _______________ 
 
Solicitação: 

 REVISÃO DO EDITAL 

 REVISÃO DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 REVISÃO DE QUESTÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

 RESULTADO DE ETAPA 

 OUTROS. Especificar: 

 
Identificação do Candidato: 

Número de inscrição: 
 

Nome: 
 

Telefones de contato: e-mail: 
 

 
Local, data e hora: 

Local: Data: Hora: 
 

 
Termo: 

Ao assinar, concordo que li o Anexo X, referente ao procedimento de interposição de 
recursos, bem como todo o Edital e concordo com as regras nele exposto. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 

Comprovante de Entrega 
 

Protocolo: Horário: 
 

Inscrição: 
 

Nome: 
 

Data: 
 

 
 
 

____________________________ 
Responsável Faepesul 
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ANEXO XII 

DAS EXIGENCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

 

1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 

concursado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação,  o 

qual será nomeado na forma mencionada neste Edital. 

 

2. Por ocasião da posse, o candidato nomeado deverá apresentar: 

2.1 Comprovação de nacionalidade brasileira; 

2.2 Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, até 

o encerramento da inscrição no concurso; 

2.3 Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4 Comprovação do nível de escolaridade exigido nos termos deste 

Edital; 

2.5 Declaração de inexistência ou acumulação ilícita de cargos; 

2.6 Atestado médico de saúde física e mental de capacidade laboral, 

emitido pela Junta Médica Oficial do Município e demais exames a serem 

requisitados, de acordo com PCMSO; 

 

3. O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 2 impede a posse 

do candidato. 

 

 

 

 

 

 

 

 


